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    Estado de São Baulo

INDICAÇÃO Nº GI4 /2025 
Ementa: Indico ao chefe do Poder Executivo
que, através do setor competente, estude à

possibilidade de ampliar o telhado e remover
o muro lateral que está separando a

arquibancada da área interna da quadra
poliesportiva da EMEB "Abdala Rahal
Farhat Neto", neste Município.    

Senhor Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder
Executivo, que através do setor competente, estude a possibilidade de ampliar o telhado
e remover o muro lateral que está separando a arquibancada da área interna da quadra
poliesportiva da EMEB "Abdala Rahal Farhat Neto", neste Município.

Justificativa:

A ampliação do telhado e a remoção do muro lateral que separa a
arquibancada da área interna da quadra poliesportiva da EMEB “Abdala Rahal Farhat
Neto” visam melhorar a funcionalidade, a segurança e o conforto dos usuários. Com o

telhado ampliado, reduz-se a exposição aos efeitos climáticos adversos (chuva, sol
intenso) durante atividades esportivas, eventos culturais e recreativos. A remoção do
muro facilita a circulação entre espaços, favorece a ventilação natural, aumenta a
visibilidadee aproximaas áreas de apoio à quadra, promovendo inclusão e acessibilidade
para estudantes, professores, funcionários e público externo. Segue foto em anexo.
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